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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICAR, REALIZADA NO DIA 09 (NOVE) DE 
MAIO DE 2023 (DOIS MIL E VINTE E TRES) NO AUDITÓRIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

Aos 09 (nove) dias do mês de maio de 2023 (dois mil e vinte e três), no Auditório da 
Secretaria Municipal de Educação, situada na Avenida Senador Cesar Lacerda de 
Vergueiro, 44 (quarenta e quatro), Centro, nesta cidade de Araras, Estado de São Paulo, 
realizou-se a Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – COMDICAR, coordenada pela presidente Viviane Zanchetta. A primeira 
convocação foi feita às nove horas e quinze minutos no local da reunião, registrando o 
quórum nesse horário. Estavam presentes os (as) conselheiros (as) que assinaram a 
lista de presença em anexo: Representando a Sociedade Civil: Helena Maria Granziol 
(titular), Cleusa Bueno Barbato (suplente), representantes de Entidades de Atendimento a 
Portadores de Necessidades Especiais. Daniele Cristine Ferreira (titular), Ana Paula Storoli 
Camargo (titular), Jeniffer Privatti, Edilson João Dias Furlan (suplente) representantes de 
Entidades de Amparo a Crianças e Adolescentes no Sistema Meio Aberto; Jose Adilson 
Bonatto (titular) representante de Entidades de Amparo à Criança e Adolescentes no 
Sistema de iniciação ao Mercado de Trabalho; Andreza Galdino (titular) representante do 
Programa de Ação Comunitária, Aneridis Monteiro (titular) representante das universidades. 
Representando o Poder Público:; Viviane Zanchetta (titular), representando a Secretaria 
Municipal de Assistência Social; Andrea Raquel de Moura Garrucho (titular) representante 
da Secretaria Municipal da Justiça; Maria Angelica Minervino, Erica Borotto Jovetta 
(suplente) representante da Secretaria Municipal de Educação; Eduardo Henrique 
ZutinMarcelo Gonçalves de Oliveira, (suplente) representando a secretaria municipal de 
esportes; Daniel Ponessi Alves, representante da Secretaria Municipal de Segurança 
Pública, Débora Alessandra Rosada, secretaria municipal de saúde, Também estavam 
presentes: Marcelo Fabiano Nascimento (coordenador), Marcia Longo, Leonardo H.C. 
Parolin, estagiário, secretaria de Assistência Social e Vanessa Nascimento, Comissão da 
OAB. ABERTURA: a presidente Viviane Zanchetta cumprimenta e agradece aos 
conselheiros (as) pela presença e participação na reunião, reforçando a importância de cada 
conselheiro nessa reunião. ORDEM DO DIA: SECRETARIA: 1.a - Verificação do quórum, 
qualificação e habilitação dos conselheiros: verificação do quórum, com a presença de 
12 (doze) conselheiros titulares e 05 (cinco) conselheiros suplentes, sendo conselheiros com 
direito a voto.  

1.b - Justificou a ausência: Maura Ofelia Bury (titular), Flordemi Ap. Luzetti Bautista, 
Cicero Junio Cabral de Souza, Neide Barbosa Santana (titular) representando a Secretaria 
Municipal de Cultura, Gisele Cristina Januario, Mayra Brito Meneghin. 

1.c – Leitura das atas: leitura e aprovação das atas da reunião do dia 4 de abril de 2023 e 
reunião extraordinária do dia 17 de abril de 2023. 

 

2. MESA DIRETORA:  

2.a) Denúncias por e-mail e pessoalmente sobre crianças e adolescentes; Viviane relata que 
já foi usuário para reclamar sobre o Conselho Tutelar e também por e-mail. As denuncias 
foram encaminhadas para o CREAS e já são famílias acompanhadas pelo equipamento. Um 
outro caso o pai veio pessoalmente para falar sobre a questão de guarda do filho que mora 
em outra cidade. Viviane orientou a conversar com o CMDCA da outra cidade para tentar 
conseguir algum retorno sobre o caso. Segundo o laudo do MP a mãe não tem condições de 
cuidar da criança. Veio outra denúncia da UPA relatando um caso de abuso do avôdrasto. O 
menino tem convulsões quando fica sob a responsabilidade do avôdrasto. O avô está 
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respondendo na justiça, mas não tem noticias da avó. A criança tem três anos de idade. As 
advogadas da comissão da OAB estão envolvidas no caso. Enviar ofício para o MP e para o 
CMDCA da cidade onde a criança reside com a mãe. 
2.b) Contratação de empresa para Eleição;  
Atrasou a contratação da empresa, pois não estávamos conseguindo os orçamentos 
necessários.  A empresa vai pagar R$ 150,00 reais para trabalhar nos dias da prova e da 
eleição. As empresas já encaminharam os orçamentos e assim fechamos a eleição. 
2.c) Eleição Conselho Tutelar; 
Prorrogou o prazo para a inscrição, pois tinha poucas pessoas inscritas. Várias cidades 
comentaram das dificuldades em ter pessoas interessadas. Viviane foi à rádio e isso ajudou 
na divulgação. Até o momento tem 32 inscrições. Solicitamos ajuda na divulgação das 
inscrições. Irmão Cicero fez a reunião com os padres para ajudar na divulgação junto com 
as igrejas evangélicas.  
2.d) Maio Laranja – 18 de Maio; 
CRAS sul precisou desmarcar, pois teve um imprevisto com as escolas. Teremos 
panfletagem no Corrochel, Aeroporto, caminhada na zona leste, palestras nas escolas 
municipais e estaduais em parceria com a OAB, panfletagem na Praça Barão junto com o 
CREAS.  Foi impresso um panfleto que será usado nas panfletagens e nas palestras. Foi 
enviado oficio convidado para os eventos. Publicar no grupo do COMDICAR a agenda das 
palestras e das panfletagens.  
2.e) Cartilhas Editora Gralha Azul; 
Foram impresso as cartilhas para serem entregues nas escolas municipais e estaduais. A 
secretária da educação relatou que não iria entregar, pois não concordava com a linguagem 
da cartilha e que tinham que preparar os professores antes de entregar a cartilha. O material 
foi entregue nas escolas estaduais, OSCs, Conselho Tutelar, CRAS e CREAS. Ficou 
combinado na reunião com a secretaria da educação que em agosto iríamos nos reunir para 
preparar o material sobre a questão do abuso sexual para o mês de maio do ano que vem. 
Membros do COMDICAR colocaram sua opinião sobre a necessidade da educação para a 
sexualidade no sentido de prevenir as violências sexuais e perder o medo de abordar este 
tema nas escolas. Viviane sugeriu de enviar para SMEd cartilhas para serem entregues aos 
coordenadores das escolas para receber sugestões de materiais para o ano que vem. O 
COMDICAR conversar com as escolas estaduais para capacitar os professores. Os 
estagiários de psicologia da FHO utilizar essas cartilhas nas OSCs e UBS onde eles 
trabalham.  
2.f) Comissão Permanente de Orçamento e Finanças Públicas; 
Estamos sem a Comissão de Orçamento e precisamos nos organizar para que possamos 
dar continuidade dos trabalhos. Comissão é responsável em avaliar os gastos e dar parecer 
sobre as finanças do COMDICAR. Colocar no grupo as comissões com o nome dos 
participantes e o que qual a responsabilidade de cada comissão. 
2.g) Escola Legislativa da Câmara Municipal; 
O COMDICAR recebeu um convite da Câmara Municipal para apresentar sugestões de 
temas para a Escola Legislativa. Viviane vai colocar no grupo sobre a solicitação e pedir que 
todos façam sugestões de temas. Osaf vai realizar um evento no dia 10 de junho sobre 
livros infantis de incentivo a leitura. 
2.h) Processo do Conselho Tutelar – dois conselheiros afastados;  
O processo do conselho tutelar vai ter julgamento do COMDICAR. O processo do Felipe já 
foi julgado em segunda instancia e foi indeferido. Falta o processo da Istael que ainda não 
foi julgado, provavelmente será indeferido e o COMDICAR terá que fazer o julgamento final. 
Ainda não tem a data desse julgamento. Teremos que esperar o processo da Istael ser 
julgado para marcar a data. Nesse dia é obrigatório a presença dos conselheiros titulares ou 
seus suplentes para a votação.  
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3. OFÍCIOS E E-MAIL RECEBIDOS:  

a) Escala de Plantão do Conselho Tutelar até agosto; o CREAS tentou entrar em contato 
com o conselheiro de plantão e não foram atendidos. 
b) Extrato do FUNDO de Março/2023;  
c) Extrato do FUNDO de Abril/2023; 
d) Nota fiscal das camisetas 18 de maio de 2022; 
e) Ofício n.º 315/23 – FB – relatório do Conselho Tutelar sobre caso de criança; 
f) Oficio de gabinete n.º 02/2023 – amrs – TJSP – Juiz – solicitando informações sobre o 
FUNSAYAO – casa lar; respondeu para o juiz que ainda não tem relatório por conta do 
tempo de trabalho da OSC. 
g) Nota fiscal dos folhetos de 18 de maio de 2023. 
h) DI 0955.560.0006384/2023 - Conselho Tutelar – Relatório dos Atendimentos; o relatório 
esta mais bem elaborado. A FHO esta orientando o Conselho Tutelar para termos a 
possibilidade de um segundo Conselho Tutelar no município.  
i) DI 0955.560.0004886/2023 – solicitação de compras da cartilha; 
j) DI 0955.560.0005111/2023 – Reclamação Sra. Claudia. O COMDICAR vai responder 
explicando como funciona o fluxo para chamar um novo conselheiro; 
k) DI 0955.560.0005153/2023 – Analise Jurídica; 
l) DI 0955.560.0005086/2023 – Relatório Informativo; 
m) DI 0955.560.0004691/2023 – Providencias – pedido do Prefeito – Plano de Ação. Viviane 
vai responder ao prefeito que o COMDICAR não está desenvolvendo um plano de ação; 
esse plano de ação nunca foi elaborado antes e nenhum outro conselho de Araras tem esse 
plano de ação. Os trabalhos são baseados nas resoluções da Conferencia da Criança e do 
Adolescente que acontece a cada dois anos.   
n) DI 0955.560.0004553/2023 – Solicitação de Arte Folder; 
o) DI 0955.560.0003881/2023 – Recomendação do MP ao Prefeito para que a prefeitura de 
suporte ao COMDICAR para a eleição do Conselho Tutelar; 
p) DI 0955.560.0004851/2023 – Relatório de atendimentos de janeiro e março de 2023; 
q) DI 0955.560.0005515/2023 – Aquisição de Impressão de Folhetos; 
r) DI 0955.560.0005846/2023 – Providencias de um novo local para sede do conselho 
tutelar. Esse espaço deve ser indicado pelos próprios conselheiros; 
s) DI 0955.560.0005849/2023 – Solicitação do conselho tutelar de moveis e eletrônicos; 
t) DI 0955.560.0004967/2023 – Resposta da SMS sobre Convite de 18 de maio; 
u) DI 0955.560.0003237/2023 – Relatório do CREAS - Informações sobre plantão do 
Conselho Tutelar relatando ter dificuldade em entrar em contato em horário do plantão; 
v) DI 0955.560.0002126/2023 – Resposta do RH sobre Minuta da Lei Conselho Tutelar. A 
Renata não teve acesso ao documento da minuta de Lei; 
w) DI 0955.560.0012595/2022 – Resposta do Prefeito Amigo da Criança que o COMDICAR 
não é o responsável em fazer as ações do programa. Precisa montar um grupo de trabalho 
para colocar o projeto em andamento. Segundo as regras do projeto precisa ter um 
coordenador e outras pessoas envolvidas que darão continuidade no trabalho. O 
COMDICAR não tem condições de assumir esse compromisso; 
x) DI 0955.560.0000935/2023 – Cópia de relatório de caso do Conselho Tutelar para a SMS; 
y) Processo – 0008457/2023 – Renovação de inscrição Renapsi; 
z) Processo – 0015454/2022 – Mandato de Segurança – conselheira tutelar Istael Cristina 
Milinski Mariano; 
a1) Processo – 0006719/2023 – Projeto SCFV da AEHDA; 
b1) Processo – 0008438/2023 – Comprovante de atualização de inscrição de curso AEHDA; 
c1) Processo – 0008252/2023 – Manutenção de Inscrição – Oratório Canossianos; 
d1) Processo – 0008308/2023 – Manutenção de inscrição - AMCRA; 
e1) 35 E-MAILS de diversos assuntos conforme documentos escaneados; 
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4) OFÍCIOS / CIs / E-MAILS EMITIDOS:   

a) C.I. nº 014/2023 – aquisição de folhetos 18 de maio; 
b) C.I. n.º 015/2023 – analise jurídica termo de referencia contratando empresa para 
trabalhar na eleição; 
c) C.I. n.º 016/2023 – analise jurídica termo de referencia para contratar empresa 
assessoramento conselhos; 
d) C.I. n.º 017/2023 – denúncia da UPA – caso para o conselho tutelar; 
e) C.I. n.º 018/2023 – SMSGDF – cancelamento de atividade do 18 de maio na Região Sul; 
f) C.I. n.º 019/2023 – contratação de empresa para trabalhar no processo de escolha do 
conselho tutelar; 
g) C.I. n.º 020/2023 – RH – dados de duas candidatas que já foram conselheiras tutelares; 
h) Oficio n.º 035/2023 – MP sobre a Lei Municipal e Edital do Processo de Escolha dos CT; 
i) Oficio n.º 036/2023 – Juiz da Vara Criminal – informações sobre as Casas Lares 
Funsayão; 
j) Certificados do COMDICAR para os candidatos: Katia Regina Albertini; Cecilia Ap. Baroni 
Correa; Silmara Ap. Cosmo; Fatima D. Bacce Barbieri; Juciel Paulo Silva.  
 

5) RESOLUÇÃO PUBLICADA: 
a) Resolução nº 005 de 28 de março de 2023 – indeferimento Instituto Raizes do Brasil; 
b) Resolução nº 006 de 12 de abril de 2023 – prorrogar Manutenção das inscrições 2023; 
c) Resolução nº 007 de 03 de maio de 2023 – substituição de conselheiro na Comissão 
Especial; 
d) Resolução nº 008 de 04 de maio de 2023 – prorrogar prazo para inscrição e conteúdo da 
prova; 
e) Retificação do Edital n.º 001/2023 – publicado em 18 de abril de 2023. 
 
6) COMISSÕES DE TRABALHO:  

a) Comissão Permanente de Orçamento e Finanças Públicas (não tem membros); 
b) Comissão Permanente de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente e do 
Conselho Tutelar (Daniele, Aneridis, Jeniffer, Mayra, convidada Márcia e Daniela);  
c) Comissão Permanente de Registro das OSCs, Programas, Projetos e Serviços; 
(Flordemi, Bonato, Helena e Amanda) 
d) Comissão Permanente de Legislação, Regulamentação e Políticas Públicas; (Andrea, 
Cicero, Daniel Ponessi e Viviane – convidada Márcia). 
e) Comissão Permanente de Comunicação, Mobilização e Formação (Neide, Mayra, Ana 
Paula e Aneridis); 
f) Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social das Crianças e 
Adolescentes vítimas ou testemunhas de violência – Escuta Especializada (Daniel Ponessi, 
Andreza);  
g) Comissão para acompanhamento das atividades do Convênio – Projeto Estadual Viva-
Leite (Viviane); 
h) Comitê Gestor do Programa Primeira Infância – Programa Criança Feliz (Daniela e Ana 
Paula); 
i) Conselho Municipal de Educação (Jenifer e Neide ); 
j) Comissão de Monitoramento e Avaliação – Chamamento recursos do Fundo Municipal e 
Votorantim (Neide e Flordemi); 
k) Comissão Especial Eleição Conselho Tutelar (Viviane, Gisele, Mayra, Helena, Ariane, 
Andrea, Cicero, Ponessi, Edilson, convidada - Márcia). 
 

Nada mais a tratar a Vice Presidente agradece novamente à presença de todos e declara a 
reunião encerrada às 10h e 30min (dez horas e trinta minutos) e eu Carlos Eduardo 
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Belchior, secretário de Conselhos lavro a presente ata que será assinada pela Presidente 
Viviane Zanchetta e por mim.   

 

 

 

 

 

Viviane Zanchetta                  Carlos Eduardo Belchior 

           Presidente            Secretário de Conselhos 
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